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SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Superintendente Substituta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de
07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os responsáveis
abaixo listados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em vista que
restou impossibilitada a ciência por via postal, da decisão proferida nos respectivos
processos administrativos que reconheceu a prescrição dos prazos para cobrança dos
mesmos com base na Lei 9873/99. Desta decisão cabe recurso no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da publicação do presente edital. Para quaisquer outros esclarecimentos deve o
autuado procurar a Unidade mais próxima do IBAMA.

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I.

. SEBASTIÃO NICOLAU DE SALES 499.808.749-53 02024.001221/2003-11 249584/D

. ADEMIRO MOREIRA DOS REIS 613.198.212-00 02024.001110/2004-88 340952/D

A Superintendente Substituta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de
07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em vista
que restou impossibilitada a ciência por via postal, da decisão que homologou a medida
acautelatória e decretou o perdimento dos bens. Desta decisão cabe recurso no prazo de
20 (vinte) dias, contados da publicação do presente edital. Para quaisquer outros
esclarecimentos deve o autuado procurar a Unidade mais próxima do IBAMA.

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I.

. ROME COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-ME 02.249.565/0001-32 02502.000726/2008-82 555209/D

. LAMINADORA NICOMAR LTDA 34.748.871/0001-00 02502.001312/2006-17 553704/D

. INDUSTRIA COMÉRCIO IMP. E EXP.
MADEIRAS ELITE LTDA

05.507.569/0001-61 02024.001685/2003-10 250932/D

. AGNALDO LOURENÇO DE FARIAS 835.809.562-72 02024.001082/2005-80 199838/D

. CARLINDO DA SILVA VIEIRA 331.500.443-91 02024.000519/2005-68 199525/D

. JOAO BATISTA DA SILVA 709.814.692-72 02024.000892/2006-08 252021/D

. VILMAR ALTAIR ALANO DE SOUZA 219.319.412-20 02024.000868/2004-07 249354/D

. CANDEIAS AGROINDUSTRIAL E COM. DE
MÓVEIS LTDA

84.570.803/0001-71 02024.000185/1998-14 013522/D

. FORMINORTE IND. E COM. LTDA 03.050.245/0001-11 02024.002501/2007-62 252673/D

A Superintendente Substituta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de
07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em vista
que restou impossibilitada a ciência por via postal, a respeito da decisão que homologou
o Auto de Infração do débito quitado julgando procedente a autuação. Desta decisão cabe
recurso no prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação do presente edital. Para
quaisquer outros esclarecimentos deve o autuado procurar a Unidade mais próxima do
IBAMA .

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I.

. RAIMUNDO MILTON DOS SANTOS 063.275.402-87 02024.000195/2013-78 677335/D

A Superintendente Substituta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de
07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em vista
que restou impossibilitada a ciência por via postal, a respeito da decisão que determinou
a restituição do veículo. Desta decisão cabe recurso no prazo de 20 (vinte) dias, contados
da publicação do presente edital. Para quaisquer outros esclarecimentos deve o autuado
procurar a Unidade mais próxima do IBAMA.

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I.

. JOSÉ RODRIGUES NUNES 681.885.362-53 02024.002090/2005-43 251597/D

A Superintendente Substituta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de
07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em vista
que restou impossibilitada a ciência por via postal, a respeito da decisão que determinou
a manutenção do embargo. Desta decisão cabe recurso no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da publicação do presente edital. Para quaisquer outros esclarecimentos deve o
autuado procurar a Unidade mais próxima do IBAMA.

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I.

. ERIVALDO LINO DA SILVA 177.550.502-20 02024.002228/1999-87 013010/D

A Superintendente Substituta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de
07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em vista
que restou impossibilitada a ciência por via postal, a respeito da decisão que determinou
a extinção do encargo de fíel depositário. Desta decisão cabe recurso no prazo de 20
(vinte) dias, contados da publicação do presente edital. Para quaisquer outros
esclarecimentos deve o autuado procurar a Unidade mais próxima do IBAMA.

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I./T.A.D

. MADEREIRA OLHO VERDE LTDA 06.332.370/0001-82 02024.002094/2007-93 563378/D

. LOREALDO ANTONIO JOSÉ ANTONIETO
C EZ A R I O

805.560.272-72 02024.002437/2008-09 464666/D

. FORMINORTE IND. E COM. LTDA 03.050.245/0001-11 02024.002546/2007-37 340293/D

. VICTOR HUGO BRESOLIM 425.222.779-87 02024.000475/2012-03 613496/C

. FRANCISCO CANDIDO RODRIGUES 129.949.102-25 02005.000035/2003-41 154285/C

A Superintendente Substituta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de
07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em vista
que restou impossibilitada a ciência por via postal, a respeito da decisão que homologou
os termos acautelatórios. Desta decisão cabe recurso no prazo de 20 (vinte) dias, contados
da publicação do presente edital. Para quaisquer outros esclarecimentos deve o autuado
procurar a Unidade mais próxima do IBAMA.

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I.

. ERODICIO GOMES DOS SANTOS 138.884.982-87 02024.001468/2004-19 340959/D

. FRANCISCO BARTOLOMEU ALMEIDA 079.528.052-15 02024.001289/2003-92 251049/D

. LUIZ CARLOS VIEIRA 142.888.262-68 02024.003041/2002-85 249280/D

. RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA
MADEIRAS-ME

079.989.612-87 02024.002181/2002-36 249402/D

. DANIEL CORDEIRO DE SOUZA 643.962.152-15 02024.001063/2007-15 199660/D

. OSVALDO RODRIGUES DA SILVA 452.838.349-72 02024.000250/2004-39 251110/D

. RICARDO SCANDOLARA 802.203.122-49 02024.003472/2002-41 249068/D

A Superintendente Substituta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de
07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em vista
que restou impossibilitada a ciência por via postal, a respeito da decisão que deferiu a
defesa apresentada. Desta decisão cabe recurso no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
publicação do presente edital. Para quaisquer outros esclarecimentos deve o autuado
procurar a Unidade mais próxima do IBAMA.

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I.

. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRA SOLTOWSKI LTDA

14.606.651/0001-
34

02002.000497/2005-94 435729/D

JANETH MONTEIRO DA SILVA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2019 - UASG 193129

Nº Processo: 02027002550201917.
PREGÃO SRP Nº 11/2018. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO -AMBIENTE E DOS
RECURSOS NA. CNPJ Contratado: 02558157000162. Contratado : TELEFONICA BRASIL S.A. -
.Objeto: Contratação de Serviços de Telefonia Fixo Comutado (STFC) por linha analógica, na
forma da regulamentação aplicável, por meio de adesão à ata de registros de preço
decorrente do Pregão n° 11/2016, para as undiades da Superintendência do Ibama no
estado de São Paulo. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e suas alterações .Vigência:
01/08/2019 a 31/07/2020. Valor Total: R$61.149,84. Fonte: 250193034 - 2019NE800187.
Data de Assinatura: 19/07/2019.

(SICON - 25/07/2019) 193099-19211-2019NE800429

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2019 - UASG 443033

Nº Processo: 02204000138201885.
DISPENSA Nº 34/2019. Contratante: INSTITUTO CHICO MENDES DE -CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE. CNPJ Contratado: 04795101000157. Contratado : FENIX ASSESSORIA &
GESTAO -EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Prestação de serviços de recepcionista.Fundamento
Legal: Lei n° 8.666/93 . Vigência: 24/07/2019 a 24/07/2020. Valor Total: R$297.809,67.
Fonte: 100000000 - 2019NE801301. Data de Assinatura: 24/07/2019.

(SICON - 25/07/2019) 443033-44207-2019NE800016

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: EXTRATO DO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 30/2014-
MME. Objeto: Retificação do valor orçamentário informado no Quarto Termo Aditivo e do
valor de reajuste informado no Terceiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 30/2014
em face dos valores registrados, equivocadamente, nos referidos atos. Ministério de Minas
e Energia e o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, CNPJ
33.683.111/0001-07, no valor de R$ 9.762,48. Fundamento Legal: Art. 65, §8°, da Lei n°
8.666/93. Data de assinatura: 24/07/2019.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 12/2017-
MME. Objeto: Repactuação contratual. Ministério de Minas e Energia e BRASFORT
EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 03.497.401/0001-97, no valor de R$ 42.858,11.
Fundamento Legal: art. 55, inc. III, c/c art. 65, §8º, da Lei n° 8.666/93, c/c o art. 5º, do
Decreto 2271/1997, e art. 37 a 41 da IN SLTI/MPOG nº 2/2008, alterada pela IN SLT I / M P O G
nº 3/2009. Data de assinatura: 24/07/2019.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 19/2016-
MME. Objeto: Repactuação contratual. Ministério de Minas e Energia e 5 ESTRELAS
SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 72.591.894/0001-42, no valor de R$ 22.854,35.
Fundamento Legal: artigo 55, inc. III, c/c art. 65, §8º, da Lei n° 8.666/93, c/c o art. 5º, do
Decreto 2271/1997, e art. 37 a 41 da IN SLTI/MPOG nº 2/2008, e suas alterações
subsequentes. Data de assinatura: 25/07/2019.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 2/2019

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,por intermédio do pregoeiro,
torna público que,após a avaliação das propostas de preços e das documentações de
habilitação apresentadas na licitação em referência, cujo objeto é o Registrode Preços
para aquisição de materiais permanentes e de consumo foi vencedora: do grupo 2 a
empresa N.S.S COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI pelovalor total de R$ 27.623,28;do
grupo 4 a empresa DANILO SILVA MACIEL pelo valor de R$ 52.561,24; dos itens 48 e
49 a empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA pelo valor total de
R$ 400.920,60; do item 45 a empresa SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
LTDA pelo valortotal de R$ 2.435,40;do item 43 a empresa BR DISPLAYS E PLACAS
EIRELI pelo valor total de R$ 9.225,00. Os grupos 1, 6 e 7, bem como o itens 44, 46
e 47 foram cancelados na fase de aceitação. Os grupos 3 e 5 foram cancelados por
inexistência de proposta.

CARLOS CAMPOS DA COSTA NETO
Pregoeiro

(SIDEC - 25/07/2019) 323028-00001-2019NE800006
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